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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 40, DE 2012
Mensagem A-nº 002/2013, do Senhor Governador do Estado
São Paulo, 17 de janeiro de 2013
Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei complementar nº 40, de 2012, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme Autógrafo nº 29.998.

De minha iniciativa, a propositura tem por objetivo transformar o Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN em autarquia, e dá providências correlatas. 

O texto por mim encaminhado sofreu modificações provenientes da aprovação das emendas nºs 12 e 13, da emenda apresentada no Parecer nº 1.790, de 2012, do Relator Especial em substituição ao da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e da emenda aglutinativa nº 18, oferecidas por ilustres representantes dessa Casa Legislativa.

Em que pese, todavia, o apreço que sempre dispensei às judiciosas intervenções desse Parlamento, buscando aprimorar as propostas oriundas do Poder Executivo, não posso acolher integralmente as aludidas alterações, fazendo recair o veto sobre os §§ 2º e 3º do artigo 4º, bem como sobre o inciso II do artigo 12, por incidirem em irremissível vício de inconstitucionalidade.

De acordo com a disciplina traçada no projeto, a execução, o controle e a fiscalização das atividades de trânsito podem ser objeto de contrato ou convênio, obedecida a legislação em vigor (artigo 4º, parágrafo único).

A inserção, no artigo 4º, dos §§ 2º e 3º, por via de emenda parlamentar, resultou na imposição de requisitos outros à celebração dos referidos instrumentos, de resto, e por evidente, já submissa à legislação de regência. 

Com efeito, no caso do § 2º, os ajustes só poderão ser formalizados com pessoas ou empresas credenciadas pelos órgãos normativos de classe. E no caso do § 3º, a intenção é compartilhar com os conselhos de normatização e fiscalização profissional a responsabilidade pelo credenciamento dos profissionais liberais que atuarão junto à novel entidade.

Por seu turno, no artigo 12 da propositura estão fixadas as atribuições das Superintendências Regionais, dentre elas a inscrita no seu inciso II que consiste no credenciamento, na fiscalização e no controle das atividades dos profissionais de trânsito que prestarão serviços ao DETRAN-SP. A redação original do referido inciso II do artigo12 sofreu acréscimo para exigir que tais profissionais sejam, comprovadamente, registrados em seus respectivos órgãos normativos de classe.

As alterações perpetradas ferem diretamente o disposto no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, que assegura o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. 

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal entende inconstitucionais leis que condicionam a percepção de direitos ou o exercício de atividade profissional à filiação a sindicato, ainda que indiretamente (ADI nº 3.464, Rel. Min. Menezes Direito, DJ de 6.3.2009 e ADI nº 3.587, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ de 22.2.2008).
Além disso, cabe mencionar que os incisos XVII e XX, do mesmo artigo 5º da Carta da República, também acabam sendo violados na medida que garantem, respectivamente, a plena liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar e a impossibilidade de alguém ser compelido a associar-se ou a permanecer associado.

A respeito da garantia da plena liberdade de associação, o Supremo Tribunal Federal já deixou explícito que, além de sua dimensão positiva, “também possui uma dimensão negativa, pois garante a qualquer pessoa o direito de não se associar, nem de ser compelida a filiar-se ou a desfiliar-se de determinada entidade. Essa importante prerrogativa constitucional também possui função inibitória, projetando-se sobre o próprio Estado, na medida em que se veda, claramente, ao Poder Público, a possibilidade de interferir na intimidade das associações e, até mesmo, de dissolvê-las, compulsoriamente, a não ser mediante regular processo judicial.” (ADI nº 3.045, voto do Rel. Min. Celso de Mello, DJ de 1.6.2007.)

Expostos, nesses termos, os motivos que fundamentam o veto parcial que oponho ao Projeto de lei complementar nº 40, de 2012, e fazendo-os publicar no Diário Oficial, em obediência ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, devolvo o assunto ao oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Barros Munhoz, Presidente da Assembleia Legislativa do Estado.

